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A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Aprovação de Matéria em Decisão Terminativa – PLS 197/2018. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico 

a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em caráter terminativo, o Projeto de Lei do 

Senado Federal nº 197, de 2018, com a Emenda nº 3-CE, rejeitando as Emendas nºs 1 e 2-CDH. 

O Projeto, de autoria do Senador Cássio Cunha Lima, “Altera a Lei nº 12.711, de 29 de agosto 

de 2012, que dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas instituições federais de 

ensino técnico de nível médio e dá outras providências, para equiparar os bolsistas das escolas 

beneficentes de assistência social aos estudantes das escolas públicas na reserva de vagas.”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senador MARCELO CASTRO 

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
 


